ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO

oMl SSAO ESPECIAL DE EDUCAGAO PROFISSIONAL

ROCEDENCIA = - Fundagéo Adolpho Bosio de Educaggo no Transporte — FABET —
CONCORDIA/SC
BJETO . Autorizaggo para © funcionamento do Curso de Educagao

Profissional de Nivel Tecnico, na Area de Gestéo, com Habilitagéo
Técnico em Gestdo de Empresas de Transporte, para alunos
matnculadc?_s na 3% série e/ou egressos do Ensino Médio, no Centro
de Educagéo e Tecnologia do Transporte - CGETT, no Municipio de

Concordial/SC.
JROCESSO . PCEE 552/011
PARECER N° 201
APROVADO EM 16/04/2002
i — HISTORICO

| O Superintendente da Fundacgo Adolpho Bésio de Educagio no
Transporte, mantenedora do Centro _de Educacgio e Tecnologia do Transporte - CETT,
encaminha processo solicitando autorizagdo para o funcionamento do Curso de Educagéo
Profissional de Nivel Técnico,*na Area de G_estéo, com Habilitagdo Técnico em Gestéo de
Empresas de Transporte, parad alunos matriculados na 32 série efou egressos do Ensino
Médio. :

(| - ANALISE

1. Area Profissional

A area profissional se encontra delimitada para Gestdo, com
habiftagao profissional Técnico em Gestao de Empresas de Transporte, apresentando
arga horaria e estaglo supervisionado, de acordo com as exigéncias legais.

N

2 Justificativa e Objetivos do Cursé

| A justificativa evidencia as razoes pelas quais o Centro de
Educagéo e Tecnologia do Transporte — GETT, propse a oferta do Curso de Educagao
Profissional de Nivel Técnico, na Area de Gestao, com Habilitaggo Técnico em Gestéo de
Empresas de Transporte, devidam_ente fyndamentada, visando suprir as necessidades de
formagao deste profissional, para iNsercao no mundo produtivo. A proposta esta coerente
com o projeto pedagdgico da Instituigao.

Os objetivos, de acordo com a justificativa, o perfil de concluséo & a
ganizacao curricular, evidenciam o alcance do curso planejado.
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3. Requisitos de Acesso ,

Os requisitos de acesso estabelecem que o candidato devera ter
conciuido o Ensino Médio ou estar freqlientando a 32 série. Serao disponibilizadas 35 (trinta
e ¢inco) vagas e, quando excedidas, o ingresso sera mediante processo seletivo.

4, Perfil Profissional

O perfil profissional expressa o nivel de autonomia e
responsabilidade do técnico a ser formado, o0 ambiente de atuagdo, os relacionamentos
necessarios, os riscos a que estara sujeito e a necessidade de atualizagdo tecnoijogica que
a profissd@o demanda. Evidencia, ainda, os principios de ética e igualdade.

5. Organizagdo Curricular
Visa o desenvolvimento de competéncias e habilidades através dos
eixos tematicos e das bases tecnoldgicas.

8. Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e

Experiéncias Anteriores .

Os critérios a serem utilizados pelo Centro de Educacgdo e
tecnologia do Transporte para aproveitar os conhecimentos e experiéncias dos alunos efou
egressos se encontram descritos a fls. 361.

7. Critérios de Avaliagio da Aprendizagem

Os critérios, a sistematica e a forma de classificacdo final na
avaliagdo se encontram descritos a fls. 362, e oferecem condicbes de evidenciar a
sociedade o grau de capacidade e as competéncias que o aluno efou egresso adquiriu
durante sua formacao. -

8. Corpo Docente e Técnico

A relag&o apresentada dos profissionais da area docente e téchica
atende as exigéncias de escolaridade, experiéncia profissional, formacédo pedagogica e,
identifica os componentes curriculares que cada docente assumira no curso.

9. Instalagbes e Equipamentos

Os recursos descritos, em termos de instalagdes, equipamentos e
acervo bibliografico, permitem alcangar os objetivos propostos pelo curso.

10. Certificados e Diplomas d

A estruturacdo do Curso Técnico em Gestdo de Empresas de
Transporte certifica as fases intermediarias. Concluidos os Médulos | e i, a certificagéo
sera de qualificagao técnica. Concluidos todos os Médulos com eficiéncia, bem como,
¢oncluido o Ensino Médio, sera expedido diploma do Curso de Educagéo Profissional de
Nivel técnico na Area de Gestdo, com habilitagdo Técnico em Gestdo de Empresas de
Transporte.

11. A instrugao do Processo e as condiges fisico-ambientais estdo
de acordo com a Resolugo CNE/CEB n° 04/99'e Resolucédo n°® 90/99/CEE/SC.
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12, Recomendagoes

a) Conforme orientagbes do MEC, no seu artigo 13, paragrafo
Jnico e Arigo 4 ua Resoiugao 0F GO4/SO/CNE, a instituicio devera remeter o Plano ¢e
curso hos padroes definidos para insergao no Cadastro Nacional.

_ O Curso autorizado e inserido no Cadastro Nacional, de
_;_esponsabilidade do Conselho Estadual de Educacéo, tera validade em todo o territério
nacional. Apés a insergéo no Cadastro Nacional, a Unidade Escolar certificara o aiuno

constando, na sua documentagao, o referido registro.

b) A Instituigho dard conhecimento aos alunos, no ato da
atricula, do Plano de Curso aprovado e 0s informara sobre o exercicio profissional.

c) A Unidade Escolar devera estar atenta ao aprimoramento de
U acervo bibliografico, a instalagéo de seus laboratérios, bem como ao conjunto de
uipamentos obrigatorios para o desenvolvimento das aulas praticas do curso proposto.

Ifl - VOTO DA RELATORA

Favoravel a autorizagdo para o funcionamento do Curso de

ducagao Profissional de Nivel Técnico, na Area de Gestdo, com Habilitacdo Técnhico em

Gestao de Empresas de Transporte, para alunos matricuiados na 32 série efou egressos do

‘Ensino Médio, no Centro de Educagéo e Tecnologia do Transporte - CETT, mantido pela
‘Fundagao Adolpho Bésio de Educagao no Transporte, no Municipio de Concordia/SC.

IV — DECISAO DA COMISSAO

£ A Comissao Especial de Educacao Profissional acompanha o Voto
da Relatora. Em 26 de margo de 2002.

Gleusa Luci Miller Fischer — Presidente da CEDP
Solange Sprandel da Silva — Relatora

Adeicio Machado dos Santos

Aldair Wengerkiewicz Muncinelli

Fernando Melquiades Elias

Neli Gées Ribeiro

V — DECISAO DO PLENARIO

P 0O Conselho Estadual de Educagéo, reunido em Sesséo Plena, no
gla 16 de abril de 2002, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto da
£ Relatora.

de Santa Catarina
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